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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

 

Subsecretaria de Gestão de Pessoas

Despacho - SEE/SUGEP Brasília-DF, 19 de fevereiro de 2021.

À SUBEB,

 

Em resposta ao Memorando Nº 9/2021 - SEE/SUBEB (54290488), através do qual essa
Subsecretaria de Educação Básica  solicita o encaminhamento dos professores contratados temporariamente
para o período de Semana Pedagógica, res�tuímos os autos para conhecimento da publicação da Portaria
nº72, de 18 de fevereiro de 2021, que revogou a Portaria nº437/2018 e contemplou a par�cipação dos
professores subs�tutos na Semana Pedagógica.

Dessa forma, ressaltamos que os contratos temporários terão início a contar de 03/03/2021.

 

Atenciosamente,

 

Idalmo Santos

Subsecretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por IDALMO SANTOS - Matr. 00451142, Subsecretário(a)
de Gestão de Pessoas, em 22/02/2021, às 09:35, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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